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Justiça do Rio estabelece multa de R$ 50 mil ao prefeito Marcelo 

Crivella 

Outras notícias... 

 

NOTÍCIAS STF 

Repercussão Geral 

Proibição de parentes de agentes públicos contratarem com 

município é tema de repercussão geral 

O Supremo Tribunal Federal vai analisar se leis municipais podem proibir 

parentes até o terceiro grau de agentes públicos locais de celebrar contratos 

com o município. O tema, objeto do Recurso Extraordinário 910552, teve 

repercussão geral reconhecida, por unanimidade, pelo Plenário Virtual. 

No caso dos autos, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais julgou inconstitucional dispositivo da Lei Orgânica do 

Município de Francisco de Sá que proíbe parentes até o terceiro grau do prefeito, do vice-prefeito, dos 

vereadores e dos servidores locais de contratarem com o município. Segundo o TJ-MG, a lei municipal contraria 

o princípio da simetria, pois não haveria na Constituição Federal nem na estadual a vedação a tal contratação. 
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Ainda de acordo com o acórdão, a Lei das Licitações (Lei 8.666/1993) também não prevê essa limitação no 

regime jurídico das licitações. 

No recurso apresentado ao STF, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais sustenta que o município 

apenas exerceu sua autonomia constitucional (artigos 29 e 30), dando concretude aos princípios constitucionais 

da moralidade, da impessoalidade e da isonomia. 

Manifestação 

O relator do recurso, ministro Dias Toffoli, observou que normas idênticas à do Município de Francisco de Sá, 

também oriundas de municípios de Minas Gerais, já foram analisadas por ambas as Turmas do STF e, em todos 

os casos, foi afirmada a constitucionalidade da vedação em questão, sob o entendimento de que elas 

visam promover os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa (artigo 37, caput, da Constituição 

Federal). 

O relator destacou que, apesar dos precedentes no Tribunal quanto ao tema, o recurso deve ser analisado pelo 

Plenário, sob a sistemática da repercussão geral, para que seja fixada orientação sobre o limite da competência 

legislativa municipal em matéria de contratação pública, pois a Constituição atribui à União competência privativa 

para editar normas gerais em matéria de licitação e contratação. O ministro também considera necessário 

analisar o âmbito de incidência da vedação constitucional ao nepotismo, para definir se essa proibição incidiria 

apenas na contratação de mão de obra pela administração pública ou se atinge a celebração de contratos 

administrativos. 

O ministro considerou que a matéria tratada no recurso extraordinário tem natureza constitucional e extrapola os 

interesses subjetivos das partes. Destacou, ainda, que a solução que será dada à controvérsia poderá repercutir 

sobre todas as esferas da administração pública brasileira, por dizer respeito à extensão da vedação ao 

nepotismo às licitações e aos contratos administrativos. 

Processo: RE 910552 

Leia a notícia no site. 

Rejeitado pedido de suspensão de processo até a modulação em caso com repercussão geral 

O ministro Celso de Mello negou seguimento à Reclamação 30996, ajuizada pela União contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que rejeitou pedido da Fazenda Nacional para sobrestar processo 

relativo à inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo das 

contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins). A União pedia que o processo fosse suspenso até decisão final do STF no Recurso 

Extraordinário 574706, com repercussão geral reconhecida, no qual o Tribunal julgou inconstitucional a utilização 

do ICMS no cálculo do PIS/Cofins. 
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O decano do STF observou que a decisão do TRF-3, ao aplicar entendimento do STF fixado em regime de 

repercussão geral e negar seguimento do recurso extraordinário da União, não usurpou competência do 

Supremo nem transgrediu a autoridade do julgamento do RE 574706. Segundo o ministro, a jurisprudência do 

STF é no sentido de que, para a aplicação de decisão proferida em RE com repercussão geral, não é necessário 

o trânsito em julgado ou eventual modulação de efeitos. “Consoante entendimento jurisprudencial prevalecente 

no âmbito desta Corte, a circunstância de o precedente no leading case ainda não haver transitado em julgado 

não impede venha o relator da causa a julgá-la, fazendo aplicação, desde logo, da diretriz consagrada naquele 

julgamento”, explicou. 

O ministro assinalou ainda que a possibilidade de modulação de efeitos não impede a aplicação da regra do 

Código de Processo Civil (artigo 1.040, inciso I) que autoriza aos tribunais de origem a adotarem o entendimento 

em causas sobre o mesmo tema. Tal situação, segundo ele, inviabiliza o acesso à via da reclamação. 

O decano também ressaltou que, em diversas decisões, o STF tem afastado a possibilidade de uso da 

reclamação como atalho processual que visa permitir a submissão imediata de litígio ao exame direto do 

Supremo unicamente porque a parte reclamante busca a revisão de decisão que acredita estar incompatível com 

a jurisprudência. “A reclamação não se qualifica como sucedâneo recursal, nem configura instrumento 

viabilizador do reexame do conteúdo do ato reclamado, nem traduz meio de uniformização de jurisprudência, eis 

que tais finalidades revelam-se estranhas à destinação subjacente à instituição dessa medida processual”, 

concluiu. 

Processo: Rcl 30996 

Leia a íntegra da decisão. 

Leia a notícia no site. 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Não é possível substituição da pena privativa de liberdade em caso de violência doméstica 

contra mulher 

A Quinta Turma reafirmou seu entendimento de que não é possível a substituição da pena privativa de liberdade 

por restritiva de direitos nos casos de crime contra a mulher mediante violência ou grave ameaça em ambiente 

familiar. 

O caso julgado envolveu um homem que, após discussão com sua companheira, na saída de um bar, agrediu-a 

com socos e empurrões. O réu foi condenado à pena de três meses de detenção, porém a sentença foi 
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reformada na segunda instância para conceder ao acusado a substituição da pena corporal por restritiva de 

direitos. 

Em recurso especial, o Ministério Público do Rio de Janeiro alegou afronta ao artigo 44, inciso I, do Código Penal, 

sustentando que, em se tratando de crime cometido com violência no âmbito doméstico, não se admite tal 

substituição. 

Súmula 

Em seu voto, o relator do caso, ministro Jorge Mussi, citando precedentes recentes da Quinta e da Sexta Turma, 

destacou que, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, é vedada a aplicação de penas de 

cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento 

isolado de multa, conforme o artigo 17 da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

Para o relator, no caso dos autos, em que houve “descrição confirmada em juízo, não há como negar a violência 

exercida contra a vítima, apta para afastar a pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 

de direitos”. 

O ministro também alertou para o fato de que já existe súmula no tribunal a respeito do tema: “Ademais, nos 

termos da Súmula 588, ‘a prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou grave 

ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos’”. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia a notícia no site. 

Terceira Turma considera válida cláusula que limita débito automático de cartão de aposentados 

a valor mínimo 

A Terceira Turma deu provimento a recurso do Unibanco e do Unicard para restabelecer sentença que julgou 

improcedente o pedido de reconhecimento de nulidade em contrato de adesão do cartão de crédito oferecido 

pelas instituições a aposentados. 

Na ação civil pública, o Ministério Público Federal buscou a nulidade de uma cláusula que limita o débito 

automático de cada fatura ao valor mínimo para pagamento, determinando o refinanciamento automático do 

restante caso não seja quitado pelo cliente. 

Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Moura Ribeiro, a cláusula não é abusiva, pois o consumidor sabia 

exatamente o que estava contratando. “Idoso não é sinônimo de tolo”, afirmou o relator ao rechaçar os 

argumentos utilizados pelo tribunal de origem para declarar nula a cláusula contratual. 
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“Perceba-se que a corte de origem somente concluiu que a sistemática de funcionamento do Cartão Sênior 

causava dúvidas ao cliente e favorecia o seu superendividamento, porque pressupôs que os idosos, sendo uma 

categoria hipervulnerável de consumidores, teriam uma capacidade perceptiva e um discernimento menores do 

que a população em geral”, afirmou Moura Ribeiro. 

Generalização 

Para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, seria necessário tutelar os idosos em suas relações bancárias, 

de modo a evitar que contraíssem obrigações muito onerosas. 

Segundo o ministro Moura Ribeiro, a conclusão do TRF4 não deve ser mantida, já que “parece muito mais 

razoável sustentar que eventual superendividamento de um ou outro contratante, bem como as causas desse 

lastimável fenômeno, devam ser examinados separadamente, em processos individuais”. 

Para o relator, não é possível fazer uma generalização a partir de casos singulares para concluir que a cláusula é 

nula. 

“Não há como presumir, geral e abstratamente, que todos os idosos, por sua constituição física mais frágil, sejam 

intelectualmente débeis e, por isso, vítimas fáceis da armadilha alegadamente criada pelo Unibanco e pelo 

Unicard, de modo a se lhes interditar a contratação do Cartão Sênior”, acrescentou o ministro. 

No voto, acompanhado pela maioria do colegiado, Moura Ribeiro destacou que a sistemática de funcionamento 

do Cartão Sênior, de certa forma, foi adotada como regra geral pela Resolução 4.549/2017 do Banco Central, 

não sendo possível falar, assim, em prática comercial abusiva. 

Processo: REsp 1358057 

Leia o acórdão. 

Leia a notícia no site. 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

49ª Sessão Extraordinária do CNJ tem 121 itens em pauta 

Tribunais se mobilizam e botam Lei Maria da Penha nas ruas 
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Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0002841-75.2016.8.19.0042 

Rel. Des. Murilo Kieling 

dm. 10.08.2018 e p. 13.08.2018 

 

Apelação cível. Decisão monocrática. Relação de consumo. Contrato de financiamento de veículo. Ação 

indenizatória. Alegação de abusividade nas cobranças de tarifa de cadastro, tarifa de avaliação de bem, tarifa de 

registro de contrato e seguro de proteção financeira. Sentença de parcial procedência. Apelo das partes. 

Julgamento dos recursos sobrestados em razão do que foi decidido no recurso especial repetitivo n.º 1.578.526. 

Petição conjunta dos litigantes, subscrita por seus procuradores, noticiando a realização de acordo extrajudicial 

para pôr fim à demanda. Requerem a homologação do acordo, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC, 

renunciando a interposição de recurso contra essa decisão. Possibilidade. Artigo 139, inciso V, do CPC. Não há 

óbice à realização de acordo extrajudicial após a sentença. Cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as 

partes. Assim, mesmo depois de prolatada sentença que resolve o mérito da causa, podem as partes 

transacionar o objeto do litígio e submetê-lo à homologação judicial. Na transação acerca de direitos contestados 

em juízo, a homologação é indispensável, visto que completa o ato, tornando-o perfeito e acabado e passível de 

produzir efeitos de natureza processual, o que inclui a extinção do processo com resolução do mérito nos termos 

do artigo 487, III, “b”, do CPC. Acordo que se homologa, restando prejudicado os recursos de apelação. 

 

Leia mais... 
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BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Distribuição da 1ª Vice-Presidência 
 
Atualizamos o link Estatística - Distribuição da 1ª Vice-Presidência contendo número de processos distribuídos, 
comparativos de distribuições e lista nominal de distribuição de julho de 2018. 
 

Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    
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